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OFÍCIO n° 454/2022/CM
Montenegro, 21 de Outubro de 2022

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os projetos de lei aprovados em Sessão Ordinária,
realizada na data de 20 de outubro de 2022:

1. Projeto de Lei nº 061/2022 (com Mensagem Retificativa, Ofício nº
101/2022-GP-AAL), de iniciativa do Prefeito Municipal, que altera, acrescenta e
revoga dispositivos atinentes a Lei n.º 4.434, de 2006, que reestrutura o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Montenegro. O
projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº
120/2022 (favorável), juntamente com o processo administrativo nº 2686/2022;

2. Projeto de Lei nº 094/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
institui o Fundo Municipal para desapropriação, construção, revitalização, ampliação
ou reforma de bens imóveis do Município de Montenegro-RS. O projeto foi
aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 123/2022
(favorável);

3. Projeto de Lei n.º 095/2022, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
autoriza o Executivo Municipal a proceder a desafetação de diversos imóveis e
posteriormente a alienação. O projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo,
segue o Parecer da CGP nº 124/2022 (favorável).

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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